PARECER JURÍDICO

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 68/2011. Dispõe sobre a cessão de servidor público à Assembléia Legislativa do Estado do Paraná.





Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para aprovar lei que dispõe sobre a cessão de servidor público à Assembléia Legislativa do Estado do Paraná





A cessão de servidor público para outro órgão é um instituto largamente utilizado, desde que amparado por legislação local própria, a teor do que dispõe o art. 43 da Constituição do Estado do Paraná, in verbis:

Art. 43. É vedada a cessão de servidores públicos da administração direta ou indireta do Estado à empresas ou entidades privadas.
(Redação dada pela Emenda Constitucional 13 de 10/12/2001) 



O ato de cessão deve ser feito mediante ato interna corporis, que pode ser um decreto ou Portaria do prefeito municipal e é ato precário e discricionário. Sendo assim, pode ser revogado a qualquer momento, segundo critérios de conveniência e oportunidade da autoridade.  




O município deverá formalizar a cessão através de contrato escrito (convênio, acordo, ajuste ou congênere) firmado com o ente beneficiado, que fixará, ainda, a quem compete o ônus de pagar a remuneração do servidor cedido. Tal exigência está prevista na Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que estipula, outrossim, a necessidade de prévia autorização na lei de diretrizes orçamentárias e/ou na lei orçamentária anual:
“Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação se houver:

 

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual;

 

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação”.



              A cessão pode ser: Cessão graciosa: ônus para a origem, ou seja, para o município, que continuará a arcar com a remuneração do servidor. Cessão com encargos: ônus para o ente beneficiário, que, mensalmente, deverá ressarcir todas as despesas que o município teve com o pagamento da remuneração do cedido (salário, vantagens e encargos). 





Nada obsta que se trate de autorização genérica, por exemplo: “o município está autorizado a contribuir para o custeio de despesas de competência de outros entes da federação, nos termos do art. 62, LRF”.




Os servidores municipais ocupantes de cargo de confiança (função gratificada) e de cargo em comissão não podem ser cedidos a outros entes federativos. Veja-se a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

 

Consulta. Impossibilidade de cessão de servidor de cargo comissionado a órgão de outro poder.

(Relator Conselheiro Henrique Naigeboren, Protocolo n. 55603/99, Município de Mallet, Resolução 2567/99).







No caso, a Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, enviou o ofício sob nº 48/11-GP-SGP ao Município de Cambé, solicitando a cessão da servidora ROSANA CRISTINA NOGUEIRA LEVANDOSKI, ocupante do cargo de Assistente Administrativo II, lotada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal, para prestar serviços junto ao Gabinete do Deputado DURVAL AMARAL, sendo a cessão sem ônus para a origem.






A Lei Orgânica do Município estabelece que:

“Art. 84. A cessão do servidor público na administração direta ou indireta do município à empresa ou entidades públicas far-se-á somente com autorização legislativa, salvo quando para o próprio poder legislativo ou órgão do mesmo poder comprovada a necessidade, ou para o exercício de função de confiança nos termos da lei”.

“§ 3º É vedada a cessão de servidores municipais para outros municípios e ou/órgãos estaduais ou federais, com ônus para a origem, cujas sedes se encontrarem fora do Município de Cambé”.











O projeto é legal.






Opino pela aprovação em Plenário.








Cambé 04 de outubro de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

